
1
Telêmaco Borba, 07 de maio de 2024 - Edição 2359

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 0 4 2 3, DE 07 DE MAIO DE 2024. 
 

Conceder licença prêmio por assiduidade para a 
servidora Raquel de Ramos Pinheiro. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora RAQUEL DE RAMOS PINHEIRO, matrícula nº 7.395, ocupante do 
cargo de Técnico Municipal Nível Superior/Fiscalização de Receitas Tributárias, 
lotada na Seção de Cadastro e Lançamento, da Secretaria Municipal de 
Finanças, nos períodos de 06 de maio de 2024 a 05 de agosto de 2024 e 
de 06 de agosto de 2024 a 05 de novembro de 2024, de acordo com o que 
dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 
1.883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n° 5050/2024. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 4 2 4, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

 
Interrompe Licença Prêmio por Assiduidade da 
servidora Desirele Ferreira da Silva. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º INTERROMPER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, 
concedida através do Decreto n° 30301, de 19 de março de 2024, conforme artigo 
146, § 2º da Lei nº 1.883/2012, do servidor abaixo relacionado, a partir de 30 de 
abril de 2024, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo n.º 
573766/2024. 

 
Interromper Licença Para Tratar de Interesse Particular: 
 

Matr. Servidor (a) Cargo A partir de: Decreto 

10.563 Desirele Ferreira da Silva 
Técnico Municipal Nível 
Superior/Enfermagem 

Obstetra 
30/04/2024 30301 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 0 4 2 6, DE 07 DE MAIO DE 2024. 
 

Conceder licença prêmio por assiduidade para a 
servidora Lucelia de Souza Tallevi dos Santos. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora LUCELIA DE SOUZA TALLEVI DOS SANTOS, matrícula nº 9.689, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no PSF – Vila Izabel 
- ACS, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02 de maio de 2024 
a 01 de agosto de 2024, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção 
XIII, artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo n° 572855/2024. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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           MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
  ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 4 2 7, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

 
Conceder licença maternidade para a servidora 
Nayara da Silva. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora 

SIMONY DO ROCIO ALVES DE LIMA, matrícula nº 10.320, ocupante do cargo 

de Técnico Municipal Nível Superior/Nutrição, lotada no Centro Regional Mãe 

Paranaense - Clínica da Mulher, da Secretaria Municipal de Saúde, no período 

de 17 de abril de 2024 a 13 de outubro de 2024, nos termos do Art. 132 da 

Lei Municipal nº 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo 

Administrativo nº 573787/2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 

maio de 2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 3 0 4 2 8, DE 07 DE MAIO DE 2024 
 
Declara vacância do cargo público. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando os termos do Procedimento Administrativo 574124/2024 da 
Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Recursos Humanos; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Declarar vacância do cargo público em conformidade ao inciso 
VI, do Art. 62, da Lei Municipal n. 1883/2012, conforme segue: 

 
Mat. Nome Vacância no cargo Para Posse no cargo A partir de Protocolo 

8.551 Rosinei Aparecida 
Batista 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Cozinheiro(a) 09/05/2024 574124/2024 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 3 0 4 2 9, DE 07 DE MAIO DE 2024 
 
Declara vacância do cargo público. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando os termos do Procedimento Administrativo 574242/2024 da 
Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Recursos Humanos; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Declarar vacância do cargo público em conformidade ao inciso 
VI, do Art. 62, da Lei Municipal n. 1883/2012, conforme segue: 

 

Mat. Nome Vacância no 
cargo 

Para Posse no 
cargo A partir de Protocolo 

10.382 Daysiane Mayara 
Gonçalves 

Auxiliar de 
Serviços Gerais Cozinheiro(a) 09/05/2024 574242/2024 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 3 0 4 3 0, DE 07 DE MAIO DE 2024 
 

Nomear os aprovados no Edital de Convocação nº 

09/2024 do Concurso Público Municipal nº 01/2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 
Considerando os termos do Memorando nº 280/2024 da Secretaria Municipal 
de Administração/Divisão de Recursos Humanos, encaminhado através do 
Processo Digital 574381/2024; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no Anexo I, que faz 

parte integrante deste Decreto, a partir de 09 de maio de 2024, aprovados no 
Concurso Público Municipal nº 01/2023, conforme trata o Edital de Convocação 
n° 09/2024. 

 
Art. 2º Os nomeados relacionados no Anexo I deverão tomar posse 

no prazo de 30 dias. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

 Prefeito  
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município

P U B L I C A D O - Edição nº: 2359 

Data: 07/05/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital 
por LUIS FABIANO DE 
MATOS 
Dados: 2024.05.07 
15:24:59 -03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:6522996
7820

Assinado de forma digital 
por MARCIO ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.05.07 
16:05:27 -03'00'



8
Telêmaco Borba, 07 de maio de 2024 - Edição 2359

      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

DECRETO Nº 3 0 4 3 0 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS 

NOMEAÇÃO A PARTIR DE 09 DE MAIO DE 2024. 

 

Edital de Convocação nº 09/2024 – Concurso Público Municipal nº 01/2023. 

N.º 
ORDEM MATR NOME CARGO AREA DE 

ATUAÇÃO NÍVEL 
PADRÃO DATA 

NOMEAÇÃO NÍVEL 
VENC/CLASSE 

1 8.551 Rosinei Aparecida Batista Cozinheiro  III A 09/05/2024 

2 11.509 Neide da Silva Diogo Pinto Cozinheiro  III A 09/05/2024 

3 11.510 Josiane Santos Ferreira da Silva Cozinheiro  III A 09/05/2024 

4 11.511 Evanilde Pontes de Oliveira Moraes Cozinheiro  III A 09/05/2024 

5 11.512 Thais Cristina dos Anjos Cozinheiro  III A 09/05/2024 

6 11.513 Rosana Aparecida de Souza Cozinheiro  III A 09/05/2024 

7 11.514 Silvana Luz de Ponce Oliveira Cozinheiro  III A 09/05/2024 

8 10.382 Daysiane Mayara Gonçalves Cozinheiro  III A 09/05/2024 

9 11.515 Ewelyn Flavia Stoekly Rocha Cozinheiro  III A 09/05/2024 

10 11.516 Marisa dos Santos Silva Cozinheiro  III A 09/05/2024 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 3 0 4 3 1, DE 07 DE MAIO DE 2024 
 

Nomear os aprovados no Edital de Convocação nº 

12/2024 do Concurso Público Municipal nº 01/2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 
Considerando os termos do Memorando nº 281/2024 da Secretaria Municipal 
de Administração/Divisão de Recursos Humanos, encaminhado através do 
Processo Digital 574381/2024; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no Anexo I, que faz 

parte integrante deste Decreto, a partir de 09 de maio de 2024, aprovados no 
Concurso Público Municipal nº 01/2023, conforme trata o Edital de Convocação 
n° 12/2024. 

 
Art. 2º Os nomeados relacionados no Anexo I deverão tomar posse 

no prazo de 30 dias. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

 Prefeito  
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município
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LUIS FABIANO DE MATOS 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

DECRETO Nº 3 0 4 3 1 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS 

NOMEAÇÃO A PARTIR DE 09 DE MAIO DE 2024. 

 

Edital de Convocação nº 12/2024 – Concurso Público Municipal nº 01/2023. 

N.º 
ORDEM MATR NOME CARGO AREA DE 

ATUAÇÃO NÍVEL 
PADRÃO DATA 

NOMEAÇÃO NÍVEL 
VENC/CLASSE 

1 11.517 Welington Douglas da Silva Oliveira Técnico Municipal Nível Superior Serviço Social XIV A 09/05/2024 

2 11.518 Alessandra Ferreira dos Santos Técnico Municipal Nível Superior Serviço Social XIV A 09/05/2024 

3 11.519 Bruna Gisele do Prado Técnico Municipal Nível Superior Serviço Social XIV A 09/05/2024 

4 11.520 Lorrayne Santos Borba Flor Técnico Municipal Nível Superior Serviço Social XIV A 09/05/2024 

5 11.521 Vinicius Iran Barbosa Técnico Municipal Nível Superior Serviço Social XIV A 09/05/2024 

6 11.522 Murilo Camilo Chagas Cardoso Técnico Municipal Nível Superior Serviço Social XIV A 09/05/2024 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

P O R T A R I A N.º 5 3 7 3 
 

Enquadramento de servidor do cargo de Procurador 
do Município. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1592, de 27 de 
abril de 2007. 
 
Considerando os termos do Memorando nº 279/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Recursos Humanos, encaminhado através do Processo 
Digital 574231/2024; 

 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º Promove o enquadramento do servidor no cargo denominado 
Procurador do Município, em conformidade com artigo nº 35 da Lei Municipal 
1592/2007, com seus efeitos financeiros a partir da data de progressão, 
individualizada para cada servidor, conforme planilha abaixo: 

 
Matrícula Servidor Admissão 

 8661 Michelli Lopes Carvalho Kroll 22/08/2005 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 3 7 4 
 

Promoção de Enquadramento de servidores conforme 
a Lei n° 1.882, de 05 de abril de 2012. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições, 
 
Considerando, os art. 56 e art. 57 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, o art. 19 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, a portaria n° 4496 de 26 de março de 2021, onde fica revogada 
na íntegra a portaria n° 4411 de 10 de julho de 2020; 
 
Considerando, o respectivo parecer da Secretaria Municipal de Educação, 
integrante dos procedimentos administrativos; 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Promover o enquadramento de servidores, de acordo a Lei n° 
1.882, de 05 de abril de 2012, conforme o Anexo I desta portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de 
maio de 2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município
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MATOS 
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Assinado de forma 
digital por MARCIO 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

PORTARIA Nº 5 3 7 4 

ANEXO I 

 

 

 

 

Matricula. Servidor Cargo De Nível Para 
Nível 

A Partir de Protoc. 

10.548 Daisy Mary da Silva 
Dornelles de Souza 

Professor PRO-01D PRO-03D 11/09/2023 29960/2023 
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PORTARIA Nº 058/2024 
 
   
    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

Art. 1º- Determinar, com fulcro nos deveres e proibições ao 
ocupante de cargo público da Lei Municipal nº 1.883/12, a instauração de 
Sindicância para apuração de responsabilidade em razão dos fatos constantes do 
Ofício encaminhado pelo Memorando Interno de nº012/2024-RH. 

 
Art. 2º - Incumbir a Comissão Permanente de Sindicância 

nomeada pela Portaria nº 077/2023, a dar cumprimento ao disposto no item 
precedente, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, 
obedecendo ao rito processual disposto na Lei Municipal nº 1.883/12. 

 
Art. 3º - Deliberar que os membros da Comissão possam 

reportar-se diretamente aos demais órgãos desta Câmara Municipal, em diligências 
necessárias à instrução processual. 

 
 
Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 06 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO   

Nº 32/2024  
Objeto: Serviço de chaveiro, do tipo menor valor por lote, licitação exclusiva para 
MEI, ME e EPP, com prioridade de contratação local ou regional.  
Data: 24 de maio de 2024 / Horário: 09h00min.  
Plataforma ComprasNet http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG:987915 – 
N.º 90032 
O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Administração - Divisão de 
Licitações ou através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 

Telêmaco Borba,07 de maio de 2024. 
Matilde Maria Bittencourt 

Pregoeira 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2024 – SMOSP 

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos – SMOSP, e sob a responsabilidade da Comissão de 
Contratação, designada por meio da Portaria n.º 5329/2024 torna público, para 
conhecimento dos interessados que realizará CREDENCIAMENTO DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES 
FAMILIARES PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DO 
PROJETO FEIRA DO BEM, de acordo com a  Lei Federal n.º 14.133/21, e Decreto 
Municipal n.º 29.215 de 2023. Data para recebimento da documentação apartir de: 08 
de maio de 2024 das 08h30min às  16h30min na Secretária Municipal de 
Administração, localizada à Rua Tiradentes, 500 – Centro na cidade de Telêmaco 
Borba, Pr, permanecendo aberto por prazo indeterminado. 
As condições de credenciamento estão no Edital, que se encontra disponível no site: 
www.telemacoborba.pr.gov.br. 
Informações pelo fone: (42) 3127-8508, 3127-8175 ou e-mail licitacao@pmtb.pr.gov.br 

Telêmaco Borba,07 de maio de 2024 
Kelly Rodrigues Bonotto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito MARCIO ARTUR DE MATOS no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 2551 
b)        Pregão Eletrônico nº 14/2024 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de material para sinalização viária. 
 

   
EMPRESA: A. B SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

8 Sinal impresso personalizado nas 
seguintes especificações mínimas: 
Para placas de sinalização;Tipo I-
A;Grau técnico de refletividade 
prismático;Película resistente às 
intempéries;Deverá possuir adesivo 
sensível à pressão, protegido por filme 
siliconizado de fácil remoção;Produto 
de bom aspecto, sem roturas, partes 
ressecadas ou irregulares, espessura 
constante e bordas limpas e 
retas;Produto auto-limpante na 
presença de chuva.Deverá estar dentro 
dos padrões em vigor, previsto na 
Resolução nº 160 do Conselho Nacional 
de Transito � CONTRAN;Deverá conter 
certificação de conformidade com a 
Norma ABNT-NBR 14644, fornecida por 
laboratório filiado à Associação 
Brasileira de Instituições de Pesquisa 
Tecnológicas � ABIPTI. 

BRASIL SINAL 1.000 M² R$159,99 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 159.990,00 
 

EMPRESA: VIA NORTH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

15 Tinta acrílica para demarcação viária, 
nas seguintes especificações mínimas: 
Cores variadas; 
Conforme padrões e tolerâncias do 
código de cores "MUNSELL"; 
À base de metilmetacrilato, respeitando 
a qualidade e quantidade vigente na 
Norma CET - ET - SH - 14; 
Podendo ser aplicada pelo processo 
mecânico (maquinas apropriadas) e/ou 
manual (rolo ou trincha).  
Embalagem de 18 litros. 
Conforme Termo de Referência. 

MANORT 2.000 UN R$220,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 440.000,00 
 

EMPRESA: H. C. MAROCHI MAQUINAS E FERRAMENTAS 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Barreira (cavalete) pantográfica 
articulável, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Confeccionada em polietileno; 
Comprimento aberta: 6 metros; 
Comprimento fechada: 0,80m e 1,10m; 
Altura aberta: 1,0m; 

INTERATIVA 
SOLUÇÕES 

50 UN R$499,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

Composta por 16 réguas; 
Réguas nas dimensões (LxE) 10cm x 
3cm; 
Com 2 faixas refletivas por régua; 
Rebaixos próprios para aplicação de 
faixas refletivas com sinalização 
bidirecional (2 lados); 
Área refletiva composta por 28 faixas 
em película auto-adesiva flexível, com 
elementos micro prismáticos com 
refletividade de 300 candelas/lux/m²; 
Com 3 sapatas; 
Base metálica; 
Cores: laranja e branca. 
Conforme Termo de Referência. 

3 Diluente para tinta de demarcação 
viária, tolueno, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Compatível com tintas de demarcação 
viária à base de metilmetacrilato; 
Norma CET - ET - SH - 14.  
Embalagem de 18 litros. 
Conforme Termo de Referência. 

SALECRIL 600 UN R$121,95 

4 Lombada modulada de borracha nas 
seguintes especificações mínimas: 
Alta performance; 
Módulos intercalados das cores preta e 
amarela; 
Dimensões dos módulos (CxLxA): 50 x 
40 x 7,5cm; 
Com parafuso sextavo 3/8 x 100 mm. 

INTERATIVA 
SOLUÇÕES 

500 PÇ R$147,89 

5 Microesfera de vidro, DROP-ON - AC-
12 Nas seguintes especificações 
mínimas: Para aplicação em sinalização 
viária horizontal para obtenção de 
retrorrefletividade da 
mesma;Compatibilidade: com os 
sistemas de demarcação horizontal, 
pinturas a base de solvente, pinturas a 
base de água e termoplásticos, através 
de métodos convencionais;Com 
superfície tratada quimicamente para 
maximizar a aderência e fluidez;Deverá 
garantir retrorrefletividade em 
condições adversas de clima (chuva e 
neblina);Produto deverá estar em 
conformidade com a norma NBR 
16.184/2013 da ABNT. Saco lacrado, 
inviolado e identificado.Saco com 25 
kg.Conforme Termo de Referência. 

POLYQUIM 700 SACA R$209,93 

6 Microesfera de vidro, Premix Nas 
seguintes especificações mínimas: 
Para aplicação em sinalização viária 
horizontal para obtenção de 
retrorrefletividade da 
mesma;Compatível com os sistemas de 
demarcação horizontal, pinturas a base 
de solvente, pinturas a base de água e 
termoplásticos, através de métodos 
convencionais;Com superfície tratada 
quimicamente para maximizar a 
aderência e fluidez;Deverá garantir 
retrorrefletividade em condições 
adversas de clima (chuva e 
neblina);Produto deverá estar em 
conformidade com a norma NBR 
6831/01 da ABNT. Saco lacrado, 
inviolado e identificado.Saco com 25 
kg.Conforme Termo de Referência. 

POLYQUIM 500 SACA R$204,94 
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7 Placa vertical de sinalização viária, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Confeccionada em aço galvanizado à 
quente nº 18; 
Espessura: 1,25mm, conforme NBR 
11904; 
Com acabamento no verso em pintura 
com tinta a pó poliéster, na cor preto 
fosco, com espessura de 50 Micras, 
com secagem em estufa a 200°C; 
Impressão pelo processo serigráfico em 
letras brancas no máximo com 4 cm de 
altura.  
Deverá constar identificação do 
fornecedor, mês e ano de fabricação. 
Face principal deverá ser revestida com 
película refletiva tipo I-Prismática e 
impressão digital com aplicação de 
Overlay, conforme NBR 14644. 
Conforme Termo de Referência. 

Sinal center 1.500 M² R$299,83 

11 Suporte em tubo de aço galvanizado a 
fogo nas seguintes especificações 
mínimas:  
Comprimento 3,50 metros; 
Diâmetro externo: 2.1/2"; 
Espessura de parede 2,65mm; 
Na parte inferior deverá conter aleta 
anti-giro composta por ferro chato 2'' x 
3/16, com 150 mm, soldada através de 
processo de solda mig,  com 150mm e 
com tampão soldado na parte superior 
para evitar acumulo de água.  
Conforme Termo de Referência. 

LOJA VIARIA 500 UN R$154,74 

12 Tacha led bi direcional nas seguintes 
especificações mínimas: 
Cor: branca; 
Material: ABS de alto impacto injetada; 
Dimensões das tachas(CxLxA): 107 x 
107 x 23 mm; 
Dimensões do refletivo de Led(AxL): 55 
x 35 mm; 
Com 6 led's com 9.000 mcd na cor 
verde, azul ou vermelho, com vida útil 
de 100.000 horas; 
Ancoragem através de 2 parafusos de 
3/16 zincados. 

SUNSYSTHEM 6.000 UN R$130,05 

16 Conjunto de 2 abraçadeiras nas 
seguintes especificações mínimas: 
Galvanizada a fogo; 
Para fixação de placas de logradouros; 
Confeccionada em barra chata de 1/8 x 
1"; 
Incluindo parafusos de ¼ x 1". 

LOJA VIARIA 500 CJ R$22,95 

17 Parafuso cabeça francesa, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Medidas (DxC) 5/16�� x 3.1/2��Com 
arruela, porca quadrada ou 
sextavada;Confeccionado em aço baixo 
carbono;Acabamento 
zincado;Embalagem com 100 unidades. 

CISER 100 CX R$118,45 

18 Barra chata 3/16 x 300mm. 
Confeccionada em aço galvanizado a 
fogo para fixação de placas de 
publicidade. 

ARCELORMITAL 500 UN R$67,95 

20 Acabamento para lombada modulada 
de borracha nas seguintes 
especificações mínimas: 
Alta performance; 
Módulos intercalados das cores preta e 
amarela; 

INTERATIVA 
SOLUÇÕES 

250 PAR R$165,15 
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Dimensões dos módulos (CxLxA): 25 x 
40 x 7,5cm; 
Com parafuso sextavo 3/8 x 100 mm. 

21 Adesivo para fixação em sinalização 
viária, nas seguintes especificações 
mínimas: 
Com catalizador; 
Adesivo a base de resina com adição de 
cargas minerais; 
Embalagem de 1 kg. 

Centro Norte 2.000 UN R$13,95 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.855.431,50 
 

EMPRESA: ALFA LICITA LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

2 Cone para sinalização nas seguintes 
especificações mínimas: Com altura de 
75 cm;Confeccionado em material 
flexível;Com tratamento de proteção 
contra intempéries;Com secções para 
inserção de elementos;Corpo na cor 
laranja com 2 faixas refletivas na cor 
branca com 100 mm de altura;Deverá 
atender as NBRs específicas quanto ao 
material do cone e as faixas refletivas. 

TELBRAS 1.000 UN R$54,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 54.000,00 
 

EMPRESA: EMANUEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

9 Suporte em tubo de aço galvanizado a 
fogo, nas seguintes especificações 
mínimas:  
Comprimento 3,00 metros; 
Diâmetro externo: 2.1/2"; 
Espessura de parede 2,65mm; 
Com 2 furos para fixação das placas. 
Primeiro furo com 50 mm da base 
superior e segundo furo com 400 mm do 
primeiro furo; 
Na parte inferior do suporte deverá 
conter aleta anti-giro composta por ferro 
chato 2'' x 3/16, com 150 mm, soldada 
através de processo de solda mig, com 
tampão soldado na parte superior para 
evitar acúmulo de água.  
Conforme Termo de Referência. 

ICD VIAS 1.500 UN R$138,00 

10 Suporte em tubo de aço galvanizado a 
fogo, nas seguintes especificações 
mínimas:  
Comprimento 3,00 metros; 
Diâmetro externo: 2.1/2"; 
Espessura de parede 2,65mm; 
Na parte inferior do suporte deverá 
conter aleta anti-giro composta por ferro 
chato 2'' x 3/16, com 150 mm, soldada 
através de processo de solda mig, na 
parte superior deverá ser soldado barra 
chata de 3/16 x 300mm para fixação de 
placa de publicidade.  
Conforme Termo de Referência. 

ICD VIAS 500 UN R$139,90 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 276.950,00 
 

EMPRESA: SHARK DO BRASIL LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

13 Tacha refletiva tipo II, monodirecional, 
nas seguintes especificações mínimas: 
Dimensões: 95mmx95mmx17mm; 
Forma tronco-prismática, na cor 
amarelo âmbar ou branco; 

NIWS COLOR 3.000 UN R$4,07 
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Alta resistência mecânica; 
Com cargas minerais não reativas; 
Com pino externo de fixação, zincado e 
com rosca ancoradoura; 
Elementos refletivos de  acrílico; 
Fabricado conforme Norma ABNT NBR 
14636. 
Conforme Termo de Referência. 

14 Tachão refletivo tipo I, monodirecional, 
nas seguintes especificações mínimas: 
Dimensões: 250mmx150mmx50mm; 
Forma tronco-prismática, na cor 
amarelo âmbar; 
Alta resistência mecânica; 
Com cargas minerais não reativas; 
Com 2 pinos externos de fixação, 
zincado e com rosca ancoradoura; 
Elementos refletivos de  acrílico; 
Fabricado conforme Norma ABNT NBR 
15576. 
Conforme Termo de Referência. 

NIWS COLOR 3.000 UN R$18,99 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 69.180,00 
 

EMPRESA: LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

19 Segregador, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Cor amarela;  
Confeccionado em resina de poliester 
ou sintética; 
Dimensões: 46 x 17 x 10cm. 
Conforme Termo de Referência. 

2M 300 UN R$50,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 15.000,00 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2.870.551,50 
  

 

A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 06 de maio de 2024 
 
 
 
 
 
  

MARCIO ARTUR DE MATOS 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 14/2024 

 
PROTOCOLO Nº 2551/2024 

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 29909 de 02/10/2023, julgou vencedora a Empresa:  
 
 
Fornecedor: 
A. B SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
8 Sinal impresso personalizado 

nas seguintes especificações 
mínimas: Para placas de 
sinalização;Tipo I-A;Grau 
técnico de refletividade 
prismático;Película resistente 
às intempéries;Deverá possuir 
adesivo sensível à pressão, 
protegido por filme 
siliconizado de fácil 
remoção;Produto de bom 
aspecto, sem roturas, partes 
ressecadas ou irregulares, 
espessura constante e bordas 
limpas e retas;Produto auto-
limpante na presença de 
chuva.Deverá estar dentro dos 
padrões em vigor, previsto na 
Resolução nº 160 do Conselho 
Nacional de Transito � 
CONTRAN;Deverá conter 
certificação de conformidade 
com a Norma ABNT-NBR 
14644, fornecida por 
laboratório filiado à 
Associação Brasileira de 
Instituições de Pesquisa 
Tecnológicas � ABIPTI. 

BRASIL SINAL M² 1.000 R$159,99 R$159.990,00 

VIA NORTH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
15 Tinta acrílica para 

demarcação viária, nas 
seguintes especificações 
mínimas: 
Cores variadas; 
Conforme padrões e 
tolerâncias do código de cores 
"MUNSELL"; 
À base de metilmetacrilato, 
respeitando a qualidade e 
quantidade vigente na Norma 
CET - ET - SH - 14; 
Podendo ser aplicada pelo 
processo mecânico (maquinas 
apropriadas) e/ou manual (rolo 
ou trincha).  
Embalagem de 18 litros. 
Conforme Termo de 
Referência. 

MANORT UN 2.000 R$220,00 R$440.000,00 

H. C. MAROCHI MAQUINAS E FERRAMENTAS 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Barreira (cavalete) 

pantográfica articulável, nas 
seguintes especificações 
mínimas: 
Confeccionada em polietileno; 
Comprimento aberta: 6 

INTERATIVA 
SOLUÇÕES 

UN 50 R$499,96 R$24.998,00 
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metros; 
Comprimento fechada: 0,80m 
e 1,10m; 
Altura aberta: 1,0m; 
Composta por 16 réguas; 
Réguas nas dimensões (LxE) 
10cm x 3cm; 
Com 2 faixas refletivas por 
régua; 
Rebaixos próprios para 
aplicação de faixas refletivas 
com sinalização bidirecional (2 
lados); 
Área refletiva composta por 28 
faixas em película auto-
adesiva flexível, com 
elementos micro prismáticos 
com refletividade de 300 
candelas/lux/m²; 
Com 3 sapatas; 
Base metálica; 
Cores: laranja e branca. 
Conforme Termo de 
Referência. 

3 Diluente para tinta de 
demarcação viária, tolueno, 
nas seguintes especificações 
mínimas: 
Compatível com tintas de 
demarcação viária à base de 
metilmetacrilato; 
Norma CET - ET - SH - 14.  
Embalagem de 18 litros. 
Conforme Termo de 
Referência. 

SALECRIL UN 600 R$121,95 R$73.170,00 

4 Lombada modulada de 
borracha nas seguintes 
especificações mínimas: 
Alta performance; 
Módulos intercalados das 
cores preta e amarela; 
Dimensões dos módulos 
(CxLxA): 50 x 40 x 7,5cm; 
Com parafuso sextavo 3/8 x 
100 mm. 

INTERATIVA 
SOLUÇÕES 

PÇ 500 R$147,89 R$73.945,00 

5 Microesfera de vidro, DROP-
ON - AC-12 Nas seguintes 
especificações mínimas: Para 
aplicação em sinalização 
viária horizontal para obtenção 
de retrorrefletividade da 
mesma;Compatibilidade: com 
os sistemas de demarcação 
horizontal, pinturas a base de 
solvente, pinturas a base de 
água e termoplásticos, através 
de métodos 
convencionais;Com superfície 
tratada quimicamente para 
maximizar a aderência e 
fluidez;Deverá garantir 
retrorrefletividade em 
condições adversas de clima 
(chuva e neblina);Produto 
deverá estar em conformidade 
com a norma NBR 
16.184/2013 da ABNT. Saco 
lacrado, inviolado e 
identificado.Saco com 25 
kg.Conforme Termo de 
Referência. 

POLYQUIM SACA 700 R$209,93 R$146.951,00 

6 Microesfera de vidro, Premix 
Nas seguintes especificações 
mínimas: Para aplicação em 
sinalização viária horizontal 
para obtenção de 
retrorrefletividade da 
mesma;Compatível com os 
sistemas de demarcação 

POLYQUIM SACA 500 R$204,94 R$102.470,00 
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horizontal, pinturas a base de 
solvente, pinturas a base de 
água e termoplásticos, através 
de métodos 
convencionais;Com superfície 
tratada quimicamente para 
maximizar a aderência e 
fluidez;Deverá garantir 
retrorrefletividade em 
condições adversas de clima 
(chuva e neblina);Produto 
deverá estar em conformidade 
com a norma NBR 6831/01 da 
ABNT. Saco lacrado, inviolado 
e identificado.Saco com 25 
kg.Conforme Termo de 
Referência. 

7 Placa vertical de sinalização 
viária, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Confeccionada em aço 
galvanizado à quente nº 18; 
Espessura: 1,25mm, conforme 
NBR 11904; 
Com acabamento no verso em 
pintura com tinta a pó 
poliéster, na cor preto fosco, 
com espessura de 50 Micras, 
com secagem em estufa a 
200°C; 
Impressão pelo processo 
serigráfico em letras brancas 
no máximo com 4 cm de 
altura.  
Deverá constar identificação 
do fornecedor, mês e ano de 
fabricação. 
Face principal deverá ser 
revestida com película 
refletiva tipo I-Prismática e 
impressão digital com 
aplicação de Overlay, 
conforme NBR 14644. 
Conforme Termo de 
Referência. 

Sinal center M² 1.500 R$299,83 R$449.745,00 

11 Suporte em tubo de aço 
galvanizado a fogo nas 
seguintes especificações 
mínimas:  
Comprimento 3,50 metros; 
Diâmetro externo: 2.1/2"; 
Espessura de parede 2,65mm; 
Na parte inferior deverá conter 
aleta anti-giro composta por 
ferro chato 2'' x 3/16, com 150 
mm, soldada através de 
processo de solda mig,  com 
150mm e com tampão soldado 
na parte superior para evitar 
acumulo de água.  
Conforme Termo de 
Referência. 

LOJA VIARIA UN 500 R$154,74 R$77.370,00 

12 Tacha led bi direcional nas 
seguintes especificações 
mínimas: 
Cor: branca; 
Material: ABS de alto impacto 
injetada; 
Dimensões das 
tachas(CxLxA): 107 x 107 x 23 
mm; 
Dimensões do refletivo de 
Led(AxL): 55 x 35 mm; 
Com 6 led's com 9.000 mcd na 
cor verde, azul ou vermelho, 
com vida útil de 100.000 
horas; 
Ancoragem através de 2 
parafusos de 3/16 zincados. 

SUNSYSTHEM UN 6.000 R$130,05 R$780.300,00 



32
Telêmaco Borba, 07 de maio de 2024 - Edição 2359

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

16 Conjunto de 2 abraçadeiras 
nas seguintes especificações 
mínimas: 
Galvanizada a fogo; 
Para fixação de placas de 
logradouros; 
Confeccionada em barra chata 
de 1/8 x 1"; 
Incluindo parafusos de ¼ x 1". 

LOJA VIARIA CJ 500 R$22,95 R$11.475,00 

17 Parafuso cabeça francesa, 
nas seguintes especificações 
mínimas: Medidas (DxC) 
5/16�� x 3.1/2��Com 
arruela, porca quadrada ou 
sextavada;Confeccionado em 
aço baixo 
carbono;Acabamento 
zincado;Embalagem com 100 
unidades. 

CISER CX 100 R$118,45 R$11.845,00 

18 Barra chata 3/16 x 300mm. 
Confeccionada em aço 
galvanizado a fogo para 
fixação de placas de 
publicidade. 

ARCELORMITAL UN 500 R$67,95 R$33.975,00 

20 Acabamento para lombada 
modulada de borracha nas 
seguintes especificações 
mínimas: 
Alta performance; 
Módulos intercalados das 
cores preta e amarela; 
Dimensões dos módulos 
(CxLxA): 25 x 40 x 7,5cm; 
Com parafuso sextavo 3/8 x 
100 mm. 

INTERATIVA 
SOLUÇÕES 

PAR 250 R$165,15 R$41.287,50 

21 Adesivo para fixação em 
sinalização viária, nas 
seguintes especificações 
mínimas: 
Com catalizador; 
Adesivo a base de resina com 
adição de cargas minerais; 
Embalagem de 1 kg. 

Centro Norte UN 2.000 R$13,95 R$27.900,00 

ALFA LICITA LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 Cone para sinalização nas 

seguintes especificações 
mínimas: Com altura de 75 
cm;Confeccionado em 
material flexível;Com 
tratamento de proteção contra 
intempéries;Com secções 
para inserção de 
elementos;Corpo na cor 
laranja com 2 faixas refletivas 
na cor branca com 100 mm de 
altura;Deverá atender as 
NBRs específicas quanto ao 
material do cone e as faixas 
refletivas. 

TELBRAS UN 1.000 R$54,00 R$54.000,00 

EMANUEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
9 Suporte em tubo de aço 

galvanizado a fogo, nas 
seguintes especificações 
mínimas:  
Comprimento 3,00 metros; 
Diâmetro externo: 2.1/2"; 
Espessura de parede 2,65mm; 
Com 2 furos para fixação das 
placas. Primeiro furo com 50 
mm da base superior e 
segundo furo com 400 mm do 
primeiro furo; 
Na parte inferior do suporte 
deverá conter aleta anti-giro 
composta por ferro chato 2'' x 

ICD VIAS UN 1.500 R$138,00 R$207.000,00 
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3/16, com 150 mm, soldada 
através de processo de solda 
mig, com tampão soldado na 
parte superior para evitar 
acúmulo de água.  
Conforme Termo de 
Referência. 

10 Suporte em tubo de aço 
galvanizado a fogo, nas 
seguintes especificações 
mínimas:  
Comprimento 3,00 metros; 
Diâmetro externo: 2.1/2"; 
Espessura de parede 2,65mm; 
Na parte inferior do suporte 
deverá conter aleta anti-giro 
composta por ferro chato 2'' x 
3/16, com 150 mm, soldada 
através de processo de solda 
mig, na parte superior deverá 
ser soldado barra chata de 
3/16 x 300mm para fixação de 
placa de publicidade.  
Conforme Termo de 
Referência. 

ICD VIAS UN 500 R$139,90 R$69.950,00 

SHARK DO BRASIL LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
13 Tacha refletiva tipo II, 

monodirecional, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Dimensões: 
95mmx95mmx17mm; 
Form tronco-prismática, na cor 
amarelo âmbar ou branco; 
Alta resistência mecânica; 
Com cargas minerais não 
reativas; 
Com pino externo de fixação, 
zincado e com rosca 
ancoradoura; 
Elementos refletivos de  
acrílico; 
Fabricado conforme Norma 
ABNT NBR 14636. 
Conforme Termo de 
Referência. 

NIWS COLOR UN 3.000 R$4,07 R$12.210,00 

14 Tachão refletivo tipo I, 
monodirecional, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Dimensões: 
250mmx150mmx50mm; 
Fo tronco-prismática, na cor 
amarelo âmbar; 
Alta resistência mecânica; 
Com cargas minerais não 
reativas; 
Com 2 pinos externos de 
fixação, zincado e com rosca 
ancoradoura; 
Elementos refletivos de  
acrílico; 
Fabricado conforme Norma 
ABNT NBR 15576. 
Conforme Termo de 
Referência. 

NIWS COLOR UN 3.000 R$18,99 R$56.970,00 

LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
19 Segregador, nas seguintes 

especificações mínimas: 
Cor amarela;  
Confeccionado em resina de 
poliester ou sintética; 
Dimensões: 46 x 17 x 10cm. 
Conforme Termo de 
Referência. 

2M UN 300 R$50,00 R$15.000,00 

TOTAL R$2.870.551,50 
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V A L O R    T O T A L:    R$2.870.551,50 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 6 de maio de 2024. 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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